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         CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
        Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI Nº 70 DE 2025
AUTÓGRAFO Nº 88 DE 2025


FICA CONSIDERADA A NOMENCLATURA DA BANDA LYRA MOJIMIRIANA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL, DE NATUREZA IMATERIAL, DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM.


A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Fica considerada a nomenclatura da Banda Lyra Mojimiriana, Patrimônio Histórico e Cultural, de natureza imaterial, do Município de Mogi Mirim.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.


Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 30 de setembro de 2025.



VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
Presidente da Câmara


VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA
1ª Vice-Presidente


VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOEDO CAMPOS 
2º Vice-Presidente


VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES
1ª Secretário


VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário
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